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-{í,w MUNIGIPlO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N.
046t2023

pReeÃo elerRôuco No 12t2023

PRocESSo ucmróRro
2023.1104.55

U(TÍAN€T'

rot l: Rt 162.531,í1

No dia 04 d6 Outubro dê 2023, no(a) UNlClPlo DE B(xlUlÍ*sE , inscriro(â) no CNPJ 13.097.06810001-82, com sêdo à Pc DR JosE MAR|A P MELo n' S/N cEP
4936G000 - Boquim§E nesle alo legalmêntê rcprêÉêntádo por ERALOO DE A DtlÂDE SANTOS, pôrtâdoí do CPF n" 89í60258500, RESOLVE regislÍar prcços

pârâ êv6ntud âqui§iÉo em íecê da ápr6s6ntâÉo da(s) proposta(s) dâ(s) ompresâ(s) âbaixo qualiicâdâ(s)i

Fom.c.dor: Go ATACAÍXSTA LmA CIIPJ: ,t 1.060.521v0001.65

R.pr...nhnt : iüÍACHA CANOIOO ÍCHOLAKIÂN

lohlbn : (49) 9132-9784

dl: licile@goalácadista.com.br

End.Írço: ÀVENIDA SEISCENTOS, 0O0 -TERMINA INTERMODÂL DA SERRA, SeÍÍa - ES - 29161-399

hctn:
59

Quanüdâd.: Unldada: lrerce: VENTISOL/ od6lo: One Íop /
9,OO UN AGRATTO ACSÍ12FIR4O2+ACSÍ12FER4O2

Pr.ço lJnlúrlo:
R$ 1.5a9,99

D.rc.iÉo: Âr Condicionado üpo Split Hl- wALL(sêm instâleÉo no local)i capacjdade de RefrigeraÉo de 12-000 Btu's,/h; somente frio; íuncionamenlo em

220vdts; máquinas novas; FabÍicante dê r6íêrência: Spring CaÍrier ou equivalente. Com garanlra minima d€ 12 meses em Sergipe

llrtn
50

Qu.nddad.: Unld.d.: UaÍsã: VENTISOL/ lrodalo: One Top /
28.m UN AGRAÍTO ÀCST12F|R402+ACST12FER402

Praço UniÉíol
R9 1.589.99 R144.519,72

Delcdçáo: Aí Condicionado tipo Split Hl- WALL(sem instalaÉo no locâl); cepacidade dê Rêfrigêração de 12.000 Btu's/h; som€ntê íÍioi íuncionam€nto em

22ovoltsi máquines novâs; Fabdcant€ de reí€énciâ: Spring Câ.riêr ou êquivalênte. Com garantia mínima d€ 12 mês€s em Sergipe

hom:
6í

Ou.Ítidadê: lJnldad.: t arca: VENTISOL / od€lo: One /

7.OO UN AGRATTO ACS18FIR4O2+ACS18FER4O2

PÍ!ço Unitáno:
R§ 2.399.99 R§16.799,93

Daacrlçao: Ar Condicionado üpo Split Hl- WALL (sêm instaleÉo no local)i capâcidâde de Reírigêraçáo dê 18.000 Btu's.h; soments Írio; funcionâmênto êm

22ovoltti máquinas novas; Fabrjc€ntê de reÍeénoa: Spring CanieÍ ou êquivalentê. Com gârântie mÍnima clê 12 mesês êm Sergipe

v ltom:
62

Ouantldadei Unldâd.: Marca: VENTISOL / Modolo: One /
23,00 UN AGRATTO ACS18FIR4O2+ACS18FER4O2

PÍsço unitárlo:
R$ 2.399,99 RS55.1S9.77

hrÍn
63

Qu.Írtid.d.: Unldrda: Iarca: VENÍISOL / od.lo: One Top /
22.00 UN AGR TTO ÂCST9F|R402+ACST9FER|02

PÍêço Unltárlo:
R$ 1.440,9S

V.lor Íotâl:
R$31.701.78

Doacrlçào: Ar Condicionado tipo Splll Hl - WALL (sem instalaÉo no locál); capacidade de ReÍrigeração de 9.000 Btu's/h; somente íio; funcionamento em

22ovoltsi máquinas novas; Fabricantê dê rêÍerência: Spring CaÍier ou êquivalentê. Com garantia minima dê 12 mesês êm Sêrgipe

As $pscificaçóos téciicás constEnt63 do píocêsso êm êpígrâíe, assim @mo tôdas ás ob(ra9õ€s e condiçõ€s dsscÍitas nâ minutã da Âta d€ R€gistm de Prêços e na
PropGta da Pr€ços int€grám esta ARP, ind6Fodêntomênte dê tránscn€o.

Avalidâd6 d6srâ Âtâ d€ Registro de PÍ€ços ó até 0/Ul0/2024 , a conrar do diâ 04'1012023

3. oo óRcÁo cERENctADoR E pARTtctpANTEs

ValorTotal:
R§14.309 91

DalcÍlçao: AÍ Condicionado üpo Split Hl- WALL (sem instalação no locâl); câpacrdadê de Refrigeração de 18.000 Btu'sih; somenle frioi funcjonamênto êm

220volls; máquinas novas; Fabricânte dê íoíerênoa: Spring Carrieí ou equivalente. Com garantia minima de 12 mes€s em Sergip€



3.í. O órgão gerenciador s€rá a SecÍet Íis unicipal dê Admlnlslraçáo € Flnanças.

3.2. Sâo órgâos e êntidâdss públicas participantes do registro de preçosl
I *.lg 34

d
S.cEt í. Munlclpal dê Admlnlstrrção ê Flnrnças (ó.gão gêÍcnclâdor);

Secr.ta.ie Hunicipal do Educação, Cuhu.a, E6po.te ê La2oí (Ôígão Paítlclpanto);

Secrete.i. Nunlcipal dê Obre6, t,ôâni3mo. ti€rviços de utllldad€ Públlcâ (Órgão Paíicipanto)i

Secr.ta.iâ Munlclpal de AgrlcultuÍa, Comórclo, lndú3tÍla e Mslo Ambl€nle (ÔÍgão Peíticipanto);

Gâblnete do Preí€lto {Órgão Pârtlclpente);

.vrcuÍ.doria Gcrsl do lrunicípio (ÔÍgáo Paíicipant!);

SocretaÍia Municiprl d. Saúd6 s Bom-E.tâí (Ôrgão Pârticipente);

SccrctâÍls uniclpal óo A$l3lâncla Soclal e do TÍabalho (Órgáo Paítlclpântê);

Funalo Uuolclpal dos Diroltos d. Crlençâ 6 do Adoloscentê (Órgào Partlclpantê).

4. DA ADESÃo À ATA DE REGISTRo DE PREçOS

a,a. As adesões à ata de r€gistro de proços são limitadas. ne tolalidâde, ao dobro do quantitativo de cada ilem registrâdo na atâ de registm de preços paÉ o
órgáo ger€nciador e órgáos participântês, indêpendentê do número de órgãos não participantes que eventualmênte edêrirem,

4.6. Após e eulorizâÉo do órgáo gereídador, o órgáo não parljcipante deveá êfeüvâr â contrâtaÇão solicitada em eté novênta dias, obseNado o pEzo de
vâlidads da Ata de Rêgistro de Pr€ços-

a.l. A ata dô rÊgistro de píeços, durantê suâ velidâde, poderá ser uülizada poí qualquer órgáo ou eotidade dâ administ aÉo públacá que não t€nha
pârticipado do cêÍlamê liitalóÍio, mêdiântê anuência do óígão gerenciador, desde que devidamenle jLBtiÍcada â vantagêm ê í€spêitâdas, no quê @uber, as
coôdiçôes € âs íêgras estab€lecid* nâ Lei n'8.666. de 1993 e no Docr€to ír' 7.892, de 20'13.

\.<12. Caberá ao Íomecêdor beneÍciáno da Alâ de RegistÍo de Preços, obse âdas as condiçées nela eslabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do
íom6cimonlo, dêsdê que este ÍomBcim€nlo náo pr6judique âs obrigâçõês ânt€riorm€nt€ âssumidas com o órgão gêrenciadoí e óEãos participant6s.

4.3. As aquisiçõ€s ou contrataçôss edicionais a qu€ se ÍeÍeÍe esle ilem náo poderâo exceder, por óÍgáo ou enüdade. a cinquentã por cento dos quantitativos

dos itôns do insfumento convocatório € rcgistrados na ata de r€gistro de prefps para o órgão gêrenciador ê órgãos pârticipantes.

/l.5. Ao órgáo não pâôcipânia quê adârií à ata competeft os atos r€lalivos à cobránçâ do c!ínprimonto p€]o fom€c€dor das obíigâçó€s cont-âülalmêntê
ágsumidas ê a aplicaçáo, observada 6 ampla deíesa e o contÍaditôíio, de êventuais pênalidades deconentes do dêsoJmprimenlo de dáusrlas @nlrâfuâis, em
íBlaçào es suâs pí6píias contrâtaçõ€s. iníomando as ocoÍÍênciâs ao órgão gêrenciacloa



4.5.í. Caborá ao órgáo gorcnciâdoí autorizar, êxc€pcional e iustificadamentê, a prorrogaçáo do prâ2o para eíelivaçio da contrataÉo, íospeitâdo o prazo d€
vigência da ata, desclê quê solicitada pêlo óÍgão não participanle.

5, DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata dê Registro de Preços s€rá de í2 mêr.!, a paiir dâ suâ assinâtuÍa, não podendo ser prorrogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÁO DOS PREÇOS REGTSTRÂOOS

f Ê33"?5

4

6.í.1 Os preços regislrados podeÍâo ser r€vislos a qualqusr t6mpo em d€coíênda da íedução dos preços pÉticados no mercâdo ou de falo que eleve os
custos dos ltens r€gistrados. obedecendo ao estiabelecjdo no Dêcreto n' 190 dê 24 de julho dê 2017, obed€condo âo sêguints:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará Íormalmente à Comissão Pêrmanente dê Licitação para que êsta convoque o

ÍomecedoÍ para negociar o pÍeÇo registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraçáo na Ala, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaÇões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou rêvogar a Ata de Registro de Prêços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a [evisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de Íatos AAta de Registro de PreÇos sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.2. Sôráo considêrados pí6çps de morcado, os preços que brem igueis ou infêrioíês à mádiâ clequeles apuraclos pela Adminislraçáo perâ os ilêns
rêgislrado§.

6.1.3. Em quálquer hipótes€, os píeços decoÍÍentês da íevisáo não podeÉo ullrapassar os pràticãdos no m€rcado, mantÊndo-se, no minimo, â diferençâ
pôrc€ntual apurada enL6 o valor oíginalmonte constantâ da proposte do licitânt6 e equ€le vig€nt€ no moícado à épocá do rogistro,

6.1.4. As ellêrâçõês dos prsçps r€gistrados. oriundas da r€visão dos m€smos, sêrâo publicadas no Oiáno Oíicaal do Municipio

6.2. DO CANCELAMENTO OOS PREçOS REGTSTRADOS

G.2.1. Os preços íegistrãdos nâ prêsênte Ala Floderão ser cancelados de plêno dirêito, garantida a prévia dêfesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de Julho
de 2017'

| - pcla Admini.tragáo quôndo:



ratado não cumprir r. "r,n.^jt")]i#
na legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho dê despesa ou aceitar outÍo instrumento êquivalente, dêcorrente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisão edministrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos êlencados no 78 e seus incisos da Lei n.' 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiíicadamente, não aceite

reduzir seus preços rêgislrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado:

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- Dclo DroDononto quô lenha geus prêços roglatrâdos quando:

'1. a) comprover, mêdiante solicitaÉo Íormal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato suPerveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

êxecução contratual.

7. DAS PENALIDADES

- t. O descumprimonto de Ata de RogistÍo de Prêços 6ns€jará apliceçâo des p6nâlicladês estabelecidâs no Edital.

u . 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrêntes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, PaÍágrafo único, do

Decreto no 7.8922013).

7.3. O óí9áo paíticipante devêrá comunicar ao órgâo geíenciadoí qudquer das ocoíÍências previstas no ârl m do Dêqôto no 7 -89212013, deda ê

nêcsssirâdê d€ instauraÉo dê proc€dimenlo parâ cencolemonto do registÍo do íomecedor.

8. DAS CONDIçÔES GERATS

8.1 . As condiçõôs gerais do íomecimento, l,ais como os prazos para entrega e rêcebimento do objeto, as obrigaçóês da Administraçéo e do íornecedor

regisiÍado, p€nalidad6s ê dêmâis condições do aiustê, en@nfâín-sê defnldos no Termo de ReÍerênciâ. ANEXOAO EDITAL.



A piêsêntê Atâ d€ RôgislÍo ds Prêços, âpós lida € achâda coníofme, é âssinada pelas parles.

ERÁLDO OE At{ORAOE SÂtITOS
PREFElTO T'UNICIPAL

Íi3:37
{Assnaóo do íoma dEiüãl por:

ERALDO DE AflDRAOE SÂltTOS

!916025!500
Dados: 06/10,2023 11:03:33

Assrnado de formâ digil,al por:

NÀTACHÂ CAI{DIOO TGHOLAXIAI{
0554Íí69950

Dados: 0d102023 10:29:27

GOATÂCÂOISTA LTOA
44.060.520/0001{5


